
ANO XX - D.O. 1870 DE 15 DE ABRIL DE 2026



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI Nº 4.477, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIGUEL PEREIRA, NO VALOR DE 
R$ 1.199.616,00 EM FAVOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, na Lei Orçamentária na importância de R$ 1.199.616,00 (um milhão, cento 
e noventa e nove mil e seiscentos e dezesseis reais) obedecendo a seguinte 
classificação orçamentária:

FONTE 1631 – R$ 1.199.616,00 (Transferências do Governo Federal referentes a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO
04.01.000.10.302.012.1.099 – Construir, Reformar e Equipar Unidade Especializada 
em Saúde
ELEMENTO DA DESPESA:
44.90.51.02.1631 Ampliação, Reconstrução e Reformas R$ 1.199.616,00

Art. 2º Os recursos para fazer face ao presente Crédito conforme Contrato 
de Repasse OGU nº 921428/2021 – Operação 1081184-21 e serão recolhidos nas 
seguintes rubricas de Receita:

2410.00.0.0.000 – Transferências da União e de suas Entidades
2411.00.0.0.000 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
2411.51.2.1.000 – Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede 
de Saúde
2411.51.2.1.005 – Reforma da Unidade de Saúde Roberto Campos  
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Art. 3º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o inciso 
I do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), será 
correspondente aos valores estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, 
LDO e LOA. 

Art. 4º Ficam revogadas as Leis nos 4.463 e.4.466, de 13 de março de 
2026.

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.     

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 10 de abril de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI Nº 4.478, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIGUEL PEREIRA, NO VALOR DE
R$ 1.999.954,00, EM FAVOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, na Lei Orçamentária na importância de R$ 1.999.954,00 (um milhão,
novecentos e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais) 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

FONTE 1601 – R$ 1.999.954,00 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO
10.302.012.1.038 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
ELEMENTO DA DESPESA:
33.90.30.99.1601 Material de Consumo - Outros R$       12.471,00
44.90.52.03.1601 Mobiliário em Geral R$       20.806,00
44.90.52.04.1601 Eletrodomésticos R$         8.728,00
44.90.52.99.1601 Equipamentos e Material Permanente - Outros R$ 1.957.949,00

Art. 2º Os recursos para fazer face ao presente Crédito são advindos do 
Governo Federal, de acordo com a Portaria GM/MS Nº 7.907, de 08 de agosto de 
2025, e serão recolhidos nas seguintes rubricas de Receita:

2.4.1.0.00.0.0.000 – Transferências da União e de suas Entidades 
2.4.1.1.00.0.0.000 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
2.4.1.1.51.0.0.000 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
- Fundo a Fundo – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

2.4.1.1.51.2.1.000 - Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede 
de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal
2.4.1.1.51.2.1.008 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 
– Aquisição de Equipamentos

Art. 3º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o inciso 
I do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), será 
correspondente aos valores estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, 
LDO e LOA.

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 10 de abril de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - administracao@miguelpereira.rj.gov.br

DECRETO Nº 7.729 DE 14 DE ABRIL DE 2026

REGULAMENTA A LEI Nº 4.477, DE 10 DE 
ABRIL DE 2026, QUE AUTORIZA A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
PEREIRA, NO VALOR DE R$ 1.199.616,00.

    O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere  
a legislação em vigor e com base na Lei Municipal n.º 4.477, de 10 de abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial, na Lei Orçamentária na importância 
de R$ 1.199.616,00 (um milhão, cento e noventa e nove mil e seiscentos e dezesseis 
reais) obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

FONTE 1631 – R$ 1.199.616,00 (Transferências do Governo Federal referentes a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO
04.01.000.10.302.012.1.099 – Construir, Reformar e Equipar Unidade Especializada em 
Saúde
ELEMENTO DA DESPESA:
44.90.51.02.1631 Ampliação, Reconstrução e Reformas R$  1.199.616,00

         Art. 2º Os recursos para fazer face ao presente Crédito conforme Contrato de 
Repasse OGU nº 921428/2021 – Operação 1081184-21 e serão recolhidos naseguinte 
rubricas de Receita:

2410.00.0.0.000 – Transferências da União e de suas Entidades
2411.00.0.0.000 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
2411.51.2.1.000 – Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de 
Saúde         
2411.51.2.1.005 – Reforma da Unidade de Saúde Roberto Campos       

        Art. 3º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o Inciso I, artigo 
16 da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos valores 
estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA. 

       Art. 4º Ficam revogadas as Leis nºs 4.463 e 4.466, de 13 de março de 2026.         
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - administracao@miguelpereira.rj.gov.br

         Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

         Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.     

Município de Miguel Pereira,
                                                 Em 14 de abril de 2026

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal  
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

 
 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

DECRETO Nº 7.730, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
 

REGULAMENTA A LEI Nº 4.478, DE 10 DE ABRIL 
DE 2026, QUE AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, NO VALOR 
DE R$ 1.999.954,00, EM FAVOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 
O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor e com base na Lei Municipal nº 4.478, de 10 de abril de 2026. 
 

D E C R E T A:  
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na Lei Orçamentária na 
importância de R$ 1.999.954,00 (um milhão, novecentos e noventa e nove mil, novecentos 
e cinquenta e quatro reais) obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 
 
FONTE 1601 – R$ 1.999.954,00 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
04.01.000.10.302.012.1.038 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
33.90.30.99.1601 Material de Consumo - Outros R$       12.471,00 
44.90.52.03.1601 Mobiliário em Geral R$       20.806,00 
44.90.52.04.1601 Eletrodomésticos R$         8.728,00 
44.90.52.99.1601 Equipamentos e Material Permanente - Outros R$  1.957.949,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face ao presente Crédito são advindos do Governo 

Federal, de acordo com a Portaria GM/MS Nº 7.907, de 08 de agosto de 2025, e serão 
recolhidos nas seguintes rubricas de Receita: 

 
2.4.1.0.00.0.0.000 – Transferências da União e de suas Entidades  
2.4.1.1.00.0.0.000 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS  
2.4.1.1.51.0.0.000 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Fundo 
a Fundo – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

 
 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

2.4.1.1.51.2.1.000 – Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal 
2.4.1.1.51.2.1.008 – Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde – 
Aquisição de Equipamentos 

 
  Art. 3º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o Inciso I, artigo 

16 da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos valores 
estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA.  

 
Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.      

 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 

Em, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

PEDRO PAULO SAD COELHO 
Prefeito Municipal 
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 Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

ERRATA 
 

No Decreto “P” n.º 0317, de 10 d abril de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico 

n.º 1867, 10 de abril de 2026. 

 

  Onde se lê: 

MAT. NOME REFERÊNCIA 
DE         PARA 

01/1528 Jackeline Mendes de Almeida G               H 
 
           Leia-se: 

MAT. NOME REFERÊNCIA 
DE         PARA 

01/1528 Jackeline Mendes de Almeida H               I 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 
Em, 15 de abril de 2026. 
   

 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 
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 Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

 
DECRETO “P” N.º 0325, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
         O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,  

RESOLVE:  
 
          Art. 1º EXONERAR, a partir de 01 de abril de 2026, a servidora ANDREA VIEIRA 
PAES LEME, matrícula 05/4504, da Secretaria Municipal de Transportes, Trabalho e 
Ordem Pública (SMTTOP), a qual fora nomeada através do Decreto p n.º 1241, de 07 de 
dezembro de 2022.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 
Em, 15 de abril de 2026. 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
          Prefeito Municipal 
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 Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0326 DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

          O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
 

RESOLVE: 
 
            Art. 1º DESIGNAR, a servidora ALICE BARROS DE AZEVEDO, matrícula 05/4930, 
para atuar como Fiscal de contrato administrativo celebrado com o Município de Miguel 
Pereira, com a atribuição de acompanhar a execução e fiscalizar a correta exação do 
objeto dos termos contratuais do seguinte contrato administrativo, na Secretaria Municipal 
de Saúde, em substituição à servidora CAMILA DA SILVA MONTEIRO MACHADO, 
matrícula 05/4075, no Decreto P n.º 1166, de 01 de outubro de 2025. 

 
                         
             Ata nº 145/2025 – SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – Contratação 
de empresa especializada com a finalidade de realizar serviço de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos dos grupos A, B e E, garantindo o 
atendimento às exigências preconizadas nas legislações vigentes – Pregão 
Eletrônico 033/2025 – Processo Administrativo n.º 4668/2025. 

           
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 
Em, 15 de abril de 2026. 

 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 
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 Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0327, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
             O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
    Art. 1º CONCEDER, a partir de 08 de abril de 2026, Gratificação por Atividades 
em Local de Difícil Acesso, à servidora abaixo relacionada, de acordo com a Lei n.º 2069, 
de 06/10/2005 e Decreto nº 7164, de 05/06/2024. 

 
 
 

Mat. Nome Cargo Escola 
01/4352 Paulo Ricardo da Costa Cavalcante Professor II E. M. Ruy Bitencourt 

 
 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 
Em, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
              Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0328, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
             O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
    Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO, de acordo com o artigo 42, da Lei 
Complementar n.º 034, de 25/08/1997 e do Decreto n.º 2.517, de 28/08/2003, em seu 
artigo 4º alínea “a”, aos professores abaixo relacionados, observada a respectiva data de 
validade: 
 

FEVEREIRO/2026 
 

MAT. NOME REFERÊNCIA 
DE         PARA 

01/3356 Andrea Gaspar Rosa D               E 
01/2555 Sheila Sobreira da Costa Conrado                 F               G 
01/2552 Rosangela Batista Freire G               H 

 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 
Em, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
              Prefeito Municipal 
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 Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0329, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
             O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
    Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO, de acordo com o artigo 42, da Lei 
Complementar n.º 034, de 25/08/1997 e do Decreto n.º 2.517, de 28/08/2003, em seu 
artigo 4º alínea “a”, aos professores abaixo relacionados, observada a respectiva data de 
validade: 
 

MARÇO/2026 
 

MAT. NOME REFERÊNCIA 
DE         PARA 

01/2718 Alexandre Rosa Bello                 F               G 
01/1069 Fernanda Chaves da Cruz                 L               M 
01/4323 Paula Gabriele Trindade Leoncio  A               B 

 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 
Em, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
              Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0330, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
             O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
    Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO, de acordo com o artigo 42, da Lei 
Complementar n.º 034, de 25/08/1997 e do Decreto n.º 2.517, de 28/08/2003, em seu 
artigo 4º alínea “a”, aos professores abaixo relacionados, observada a respectiva data de 
validade: 
 

ABRIL/2026 
 

MAT. NOME REFERÊNCIA 
DE         PARA 

01/1390 Alda Maria da Costa                 L               M 
01/0269 Cristiane de Jesus Araujo                 J               L 
01/3701 Erica Paula da Conceição Caldas                 C              D 
01/4344 Fernanda Marinho Santos Soares  A               B 
01/3703 Guilherme Mapelli Chagas                 C              D 
01/4346 Juliana Pinto Cosendey  A               B 
01/4325 Maria Roseni de Mello  A               B 
01/4352 Paulo Ricardo da Costa Cavalcante  A               B 
01/3707 Tatiane de Oliveira Buzato                 C              D 
01/4355 Tassia Coutinho da Silva  A               B 

 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 
Em, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
              Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0331, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 
             O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
    Art. 1º CONCEDER ACESSO, a partir do mês de abril de 2026, com fulcro no 
artigo 40, da Lei Complementar n.°034, de 25 de agosto de 1997, à servidora abaixo 
relacionada, ao nível imediatamente superior, por haver completado 03 (três) anos de 
efetivo exercício: 
 
 

Matrícula Nome Cargo Nível 
   De:           Para: 

01/1390 Alda Maria da Costa Professor I 37              38 
 
 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 
Em, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
              Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

DECRETO “P” N.º 0332, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 
 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
            Art. 1º DESIGNAR, a servidora RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA AYRES, matrícula 
01/2762, para atuar como Fiscal de Contrato Administrativo celebrado com o Município de 
Miguel Pereira, com a atribuição de acompanhar a execução e fiscalizar a correta exação 
do objeto dos termos contratuais do seguinte contrato administrativo na Secretaria 
Municipal de Saúde: 
                          
             Contrato n.º 083/2023 – DIEGO BASTOS FURTADO RESTAURANTE – CNPJ: 
23.759.854/0001-51 – Contratação de empresa especializada em ramo de 
alimentação para serviço de fornecimento de quentinhas com bebidas naturais 
(copo 290ml), para atender à Secretaria Municipal de Saúde – Processo 
Administrativo n.º 4.827/2022. 

 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 
Em, 15 de abril de 2026. 

 
 

 
Pedro Paulo Sad Coelho 

          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 030/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

CONTRATADA: GICAFER CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 04.995.921/0001-92

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência ao contrato 
nº 030/2025, Concorrência Eletrônica nº 003/2025 referente a CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE - VILA SUISSA, LOCALIZADA NO BAIRRO VILA MARGARIDA, NO 
MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA/RJ, com fundamento no artigo 107 da Lei Federal 14133/2021.

PRAZO: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência de execução, administração 
e reponsabilidade técnica do contrato celebrado entre as partes, iniciando em 10 de abril de 2026 e 
com término previsto em 09 de agosto de 2026.

PROCESSO PMMP: 2701/2025

DATA DE ASSINATURA: 10 de Abril de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 035/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Educação/Fundo Municipal de Educação; 
.
CONTRATADA: EDUCA AÇÃO PROJETOS EDUCATIVOS EIRELI

CNPJ: 08.047.925/0001-08

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 035/2025, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, com fundamentação legal no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, 
c/c o artigo 124 do Decreto 7034 de 23 de Janeiro de 2024 alterado pelo Decreto nº 7.377 de 19 de 
fevereiro de 2025.

PROCESSO PMMP: 7917/2024

PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência, administração e responsabilidade 
técnica da Ata Registro de Preços celebrados entre as partes, compreendendo o intervalo de 14 de 
Abril de 2026 a 14 de Abril de 2027.

DATA ASSINATURA: 14 de abril de 2026.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Ato Pregão Eletrônico 009/2026 SRP 
A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal 
de Miguel Pereira, torna pública a licitação referente 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
COUBER) DE EQUIPAMENTOS PARA 
TREINAMENTO CARDIORRESPIRATÓRIOS 
(ERGÔMETRO COM MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO) ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS 
PARA O CENTRO DE ATIVIDADES DA SEDE DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MIGUEL 
PEREIRA, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Segurança. Processo n.º 3077/2025, 
na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2026, 
com SRP do tipo menor preço por item, que será 
realizada no dia 08 de maio de 2026, às 10:00 
horas, no site www.comprasbr.com.br. A retirada do 
Edital poderá ser feita através próprio portal ou no 
site desta Prefeitura www.miguelpereira.rj.gov.br. 
Maiores informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou 
e-mail licitacao@miguelpereira.rj.gov.br. 
Miguel Pereira, 15 de abril de 2026. 
Comissão de Contratação 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - reurb@miguelpereira.rj.gov.br 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei em vigor vem por meio deste, NOTIFICAR, conforme relação 

abaixo, os Senhores (as), confrontantes, proprietário / titular de domínio, na 

área demarcada / regularizada pelo procedimento do artigo 28 da Lei Federal 

n.º 13.465/2017, para que se manifestem, caso queiram, no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de a ausência de impugnação implicar perda de 

eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel, objeto da REURB-E / 
S, nos termos do artigo 20, § 6º da Lei citada.

Os documentos referentes à demarcação urbanística estão à disposição para 

consultas na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Prefeito Manoel 

Guilherme Barbosa, n.º 375, Centro, deste Município, onde também recebera 

eventual impugnação ou anuência expressa.

Antonia Medeiros de Freitas – Processo 3388/2026

Carlos José da Costa

Residencial Reserva Green LTDA

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em, 15 de abril de 2026

PEDRO PAULO SAD COELHO
- Prefeito Municipal -
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